
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

 
330ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CIB-SUS/MG 

 

DATA: 17 de junho de 2026. 

HORÁRIO: 13h30min. 

LOCAL: Auditório JK – Cidade Administrativa de Minas Gerais. 

 

PAUTA DETALHADA 

 

1. HOMOLOGAÇÃO: 

a) Subsecretaria de Regionalização/Secretaria Executiva da CIB-SUS/MG: 

Consolidado de pactuações CIB Macro e CIB Micro. 

 

2. APRESENTAÇÕES: 

a) Subsecretaria de Acesso a Serviços de Saúde: Central de Operações para Regulação 

Estadual (CORE).  

 

b) Subsecretaria de Redes de Atenção à Saúde/Superintendência de Atenção 

Primária à Saúde: b.1) Dados do Relatório Materno e Infantil do Comitê Estadual de 

Prevenção da Mortalidade Materna, Infantil e Fetal de Minas Gerais (CEPMMIF/MG) do ano 

de 2024.  

b.2) Status de execução do projeto “Filhos de Minas” (resolução SES-MG 9.984 de fevereiro 

de 2025), e informação acerca das perspectivas de execução nos próximos anos.  

 

c) Subsecretaria de Redes de Atenção à Saúde/Superintendência de Atenção 

Especializada/Coordenação de Alta Complexidade Ambulatorial/Diretoria de Políticas 

de Estruturação da Atenção Especializada: Monitoramento do Programa Miguilim 2024-

2025, Módulo Saúde Ocular.  

 

d) Subsecretaria de Redes de Atenção à Saúde/Superintendência de Atenção 

Hospitalar/Diretoria de Atenção Hospitalar e Urgência e Emergência: Apresentação da 

Nota Técnica nº 10/SES/SUBRAS-SPAH-DAHUE-CEAUE/2026: Orientações para o 

processo de pactuação e habilitação das Equipes Macrorregionais de Cuidados Paliativos 

(EMCP) e das Equipes de Apoio Assistencial de Cuidados Paliativos (EAACP) no âmbito do 

SUS em Minas Gerais.  



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

 
e) Subsecretaria de Regionalização/Superintendência de Integração 

Regional/Diretoria de Articulação Regional de Políticas de Saúde/Coordenação de 

Consórcios de Saúde: Monitoramento do primeiro quadrimestre de 2026 do Programa de 

Conformidade dos Consórcios Públicos de Saúde de Minas Gerais.  

 

f) Subsecretaria de Vigilância em Saúde/Superintendência de Vigilância 

Epidemiológica/Diretoria de Vigilância de Doenças Transmissíveis e Imunização: 

Cenário epidemiológico dos vírus respiratórios em Minas Gerais, levando-se em 

consideração o período sazonal de 2026.  

 

3. PACTUAÇÕES: 

a) Subsecretaria de Vigilância em Saúde/Superintendência de Vigilância 

Epidemiológica/Diretoria de Vigilância em Saúde Ambiental e Saúde do Trabalhador: 

Homologa a implantação do Centro de Referência em Saúde do Trabalhador (CEREST) 

Regional de Diamantina.  

 

b) Subsecretaria de Vigilância em Saúde/Superintendência de Vigilância 

Sanitária/Diretoria de Vigilância em Medicamentos e Congêneres: Aprova o pagamento 

da 3ª parcela da Resolução SES/MG nº 8.834, de 20 de junho de 2023, que estabelece normas 

gerais para participação, execução, monitoramento e avaliação dos requisitos para 

descentralização e/ou delegação da inspeção para verificação das Boas Práticas de Fabricação 

de gases medicinais e/ou produtos para a saúde classes de risco I, II, III e IV, no âmbito do 

Estado de Minas Gerais, e dá outras providências.  

 

c) Subsecretaria de Redes de Atenção à Saúde/Superintendência de Políticas de 

Atenção Hospitalar/Diretoria de Atenção Hospitalar e Urgência e Emergência: c.1) 

Aprova a habilitação do Hospital Arnaldo Gavazza Filho (CNES 2206382), no município de 

Ponte Nova, como Centro de Atendimento de Urgência aos Pacientes com Acidente Vascular 

Cerebral (AVC) – Tipo III, na Macrorregião Leste do Sul de Minas Gerais.   

c.2) Aprova a habilitação do Hospital Santo Antônio (CNES 2098369), no município de 

Taiobeiras, como Centro de Atendimento de Urgência aos Pacientes com Acidente Vascular 

Cerebral (AVC) – Tipo II, na Macrorregião Norte de Minas Gerais.   

 

d) Subsecretaria de Redes de Atenção à Saúde/Superintendência de Atenção 

Primária à Saúde/Núcleo de Processamento e Programação: d.1) Aprova a 
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reprogramação da média complexidade hospitalar em obstetrícia (Forma de Organização 

1000901) na Programação Pactuada Integrada de Minas Gerais (PPI/MG) para os municípios 

de origem pertencente as macrorregiões de saúde Leste do Sul, Noroeste e Oeste.  

d.2) Aprova a solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para 

o Teto Financeiro Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Juiz 

de Fora, gestão municipal.  

 

e) Subsecretaria de Redes de Atenção à Saúde/Superintendência de Atenção 

Especializada/Diretoria de Atenção Especializada: Aprova o pleito de solicitação de 

habilitação no tratamento do glaucoma com medicamentos no âmbito da Política Nacional de 

Atenção Oftalmológica - código 05.06.  

 

f) Subsecretaria de Regionalização/Superintendência de Integração 

Regional/Diretoria de Articulação Regional de Políticas de Saúde/Coordenação de 

Consórcios de Saúde: Aprova a lista de beneficiários e valores por município do Projeto de 

Expansão Carretas de Especialidades, instituído pela Resolução SES/MG nº 10.964, de 18 de 

março de 2026, ofertadas via Consórcio Público de Saúde, destinados ao fortalecimento das 

ações de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde de Minas Gerais (SUS/MG) e dá outras 

providências.  

 

g) Subsecretaria de Acesso a Serviços de Saúde/Superintendência de Regulação do 

Acesso/Diretoria de Estratégias em Regulação Eletiva/Coordenação do Transporte 

Eletivo: Aprova os Projetos de Veículo Tipo Van com acessibilidade  e Ambulância Tipo A 

– Simples Remoção dos municípios com propostas cadastradas conforme Portaria GM/MS nº 

10.297, de 27 de fevereiro de 2026 e nos termos da Portaria MS/GM nº 1.483, de 01 de julho 

de 2021. 

 

4. ALTERAÇÕES: 

a) Subsecretaria de Regionalização/Superintendência de Integração 

Regional/Diretoria de Articulação Regional de Políticas de Saúde/Coordenação de 

Consórcios de Saúde: a.1) Aprova a alteração da Resolução SES/MG nº 10.788, de 04 de 

dezembro de 2025, que aprova as regras de financiamento para incentivo financeiro do 

projeto de saúde de Carretas de Especialidades ofertadas via Consórcio Público de Saúde, 

destinados ao fortalecimento das ações de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde de 

Minas Gerais (SUS/MG) e dá outras providências.  
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a.2) Aprova a alteração do Anexo VIII da Resolução SES MG nº 10.964, de 18 de março de 

2026, que aprova a expansão do Projeto de Carretas de Especialidades, instituído pela 

Resolução SES/MG nº 10.788, de 04 de dezembro de 2025, para as macrorregiões Norte, 

Nordeste e Jequitinhonha, e define regras de financiamento, custeio e faturamento, no âmbito 

do Sistema Único de Saúde de Minas Gerais (SUS/MG).  

 

b) Subsecretaria de Vigilância em Saúde: Altera a Resolução SES/MG nº 10.388, de 

20 de agosto de 2025, que aprova e estabelece as normas gerais para adesão, execução e 

monitoramento do Programa VigiMinas. 

 

c) Subsecretaria de Vigilância em Saúde/Superintendência de Vigilância 

Epidemiológica/Diretoria de Vigilância em Saúde Ambiental e Saúde do Trabalhador: 

Aprova a alteração da Resolução SES/MG nº 10.598 de 21 de outubro de 2025, que aprova o 

Programa de Vigilância em Saúde Ambiental e estabelece as normas gerais para adesão, 

financiamento, execução e monitoramento da estratégia de saúde.  

 

d) Subsecretaria de Redes de Atenção à Saúde/Superintendência de Políticas de 

Atenção Hospitalar/Diretoria de Atenção Hospitalar e Urgência e Emergência: Altera a 

Resolução SES/MG nº 10.835, de 15 de dezembro de 2025, que define regras para a estratégia 

de saúde de credenciamento de hospitais como Unidade de Acidente Vascular Cerebral 

Estadual (U-AVCE), que visa ressarcir o uso de medicamentos trombolíticos na fase aguda 

do AVC isquêmico.  

 

e) Subsecretaria de Redes de Atenção à Saúde/Superintendência de Atenção 

Especializada/Diretoria de Políticas Estratégicas/Coordenação de Atenção à Saúde da 

Pessoa com Deficiência e Doenças Raras: Aprova a alteração da Resolução SES/MG nº 

10.692, de 18 de novembro de 2025, que define a estratégia de saúde que atualiza as regras 

do Programa Estadual de Triagem Auditiva Neonatal e de seu financiamento, no âmbito do 

Sistema Único de Saúde de Minas Gerais.  

 

f) Subsecretaria de Redes de Atenção à Saúde/Superintendência de Atenção 

Especializada/Diretoria de Atenção Especializada: Altera a Resolução SES/MG nº 10.789, 

de 04 de dezembro de 2025, que estabelece as regras de financiamento, monitoramento e 

acompanhamento para a estratégia de saúde da Política Estadual dos Serviços Ambulatoriais 

Especializados em Saúde - Especializa Minas, no âmbito do SUS-MG.  
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g) Subsecretaria de Acesso a Serviços de Saúde/Superintendência de Regulação do 

Acesso: g.1) Aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.669, de 

06 de dezembro de 2013, que aprova a Rede de Urgência e Emergência da Região Ampliada 

de Saúde Centro-Sul no âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais.  

g.2) Aprova o Quarto Aditivo ao Plano de Ação Regional da Rede de Atenção às Urgências 

e Emergências da Macrorregião de Saúde Norte, no âmbito do Sistema Único de Saúde do 

Estado de Minas Gerais.  

 

5. AD REFERENDUM: 

a) Subsecretaria de Redes de Atenção à Saúde: 

a.1) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.769, DE 21 DE MAIO DE 2026. Aprova a alteração 

do Anexo IV da Deliberação n° 5.534 de 09 de dezembro de 2025, que valida a Matriz de 

Oferta apresentada pelos estabelecimentos dispostos nos Anexos I, II, III e IV, no âmbito do 

Componente Créditos Financeiros do Programa Agora Tem Especialistas, nos termos das 

Portaria GM/MS nº 7.266, de 18 de junho de 2025; Portaria Conjunta MF/MS nº 10, de 23 de 

junho de 2025; Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 11, de 23 de junho de 2025 e Portaria GM/MS 

nº 7.307, de 28 de julho de 2025, que regulamentam a Medida Provisória nº 1.301, de 30 de 

maio de 2025 

a.2) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.770, DE 21 DE MAIO DE 2026. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto 

Financeiro Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Espera Feliz, 

gestão municipal. 

a.3) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.771, DE 21 DE MAIO DE 2026. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto 

Financeiro Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Indianópolis, 

gestão municipal. 

a.4) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.772, DE 22 DE MAIO DE 2026. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto 

Financeiro Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Mateus 

Leme, gestão municipal. 

a.5) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.773, DE 22 DE MAIO DE 2026. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto 

Financeiro Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Rio Manso, 

gestão municipal. 
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a.6) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.774, DE 22 DE MAIO DE 2026. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto 

Financeiro Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Santana do 

Riacho, gestão municipal. 

a.7) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.778, DE 28 DE MAIO DE 2026. Altera o inciso IV 

do art. 1º da Deliberação CIB-SUS/MG nº 5.768, de 20 de maio de 2026, que aprova as 

matérias pactuadas na Reunião Ordinária da CIB-SUS/MG. 

a.8) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.779, DE 29 DE MAIO DE 2026. Altera o Anexo 

Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 5.757, de 14 de maio de 2026, que aprova as regras 

gerais da Estratégia de Saúde de Fortalecimento da Rede de Urgência e Emergência para 

custeio de estabelecimentos durante transição para UPA 24h. 

a.9) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.780, DE 29 DE MAIO DE 2026. Revoga o Anexo 

IV da Deliberação CIB-SUS/MG n° 5.534, de 09 de dezembro de 2025, que valida a Matriz 

de Oferta apresentada pelos estabelecimentos dispostos nos Anexos I, II, III e IV, no âmbito 

do Componente Créditos Financeiros do Programa Agora Tem Especialistas, nos termos das 

Portaria GM/MS nº 7.266, de 18 de junho de 2025; Portaria Conjunta MF/MS nº 10, de 23 de 

junho de 2025; Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 11, de 23 de junho de 2025 e Portaria GM/MS 

nº 7.307, de 28 de julho de 2025, que regulamentam a Medida Provisória nº 1.301, de 30 de 

maio de 2025. 

a.10) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.781, DE  29 DE MAIO DE 2026. Revoga o Anexo 

III da Deliberação CIB-SUS/MG nº 5.638, de 19 de fevereiro de 2026, que valida a Matriz de 

Oferta apresentada pelos estabelecimentos dispostos nos Anexos I, II e III, no âmbito do 

Componente Créditos Financeiros do Programa Agora Tem Especialistas, nos termos das 

Portaria GM/MS nº 7.266, de 18 de junho de 2025; Portaria Conjunta MF/MS nº 10, de 23 de 

junho de 2025; Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 11, de 23 de junho de 2025 e Portaria GM/MS 

nº 7.307, de 28 de julho de 2025, que regulamentam a Medida Provisória nº 1.301, de 30 de 

maio de 2025. 

a.11) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.782, DE 29 DE MAIO DE 2026. Revoga o Anexo 

I da Deliberação CIB-SUS/MG n° 5.609, de 08 de janeiro de 2026, que valida a Matriz de 

Oferta apresentada pelos estabelecimentos dispostos nos Anexos I, II, III, IV, V e VI no âmbito 

do Componente Créditos Financeiros do Programa Agora Tem Especialistas, nos termos das 

Portaria GM/MS nº 7.266, de 18 de junho de 2025; Portaria Conjunta MF/MS nº 10, de 23 de 

junho de 2025; Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 11, de 23 de junho de 2025 e Portaria GM/MS 

nº 7.307, de 28 de julho de 2025, que regulamentam a Medida Provisória nº 1.301, de 30 de 

maio de 2025. 
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a.12) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.783, DE 29 DE MAIO DE 2026. Revoga o Anexo 

IV da Deliberação CIB-SUS/MG n° 5.593, de 19 de dezembro de 2025, que valida a Matriz 

de Oferta apresentada pelos estabelecimentos dispostos nos Anexos I, II, III, IV, V e VI no 

âmbito do Componente Créditos Financeiros do Programa Agora Tem Especialistas, nos 

termos das Portaria GM/MS nº 7.266, de 18 de junho de 2025; Portaria Conjunta MF/MS nº 

10, de 23 de junho de 2025; Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 11, de 23 de junho de 2025 e 

Portaria GM/MS nº 7.307, de 28 de julho de 2025, que regulamentam a Medida Provisória nº 

1.301, de 30 de maio de 2025. 

a.13) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.785, DE 01 DE JUNHO DE 2026. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto 

Financeiro Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Conceição 

do Rio Verde, gestão municipal. 

a.14) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.786, DE  01 DE JUNHO DE 2026. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto 

Financeiro Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Jaíba, gestão 

municipal. 

a.15) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.787, DE 01 DE JUNHO DE 2026. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto 

Financeiro Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Jequeri, 

gestão municipal. 

a.16) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.788, DE 01 DE JUNHO DE 2026. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto 

Financeiro Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Padre 

Paraíso, gestão municipal. 

a.17) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.789, DE 01 DE JUNHO DE 2026. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto 

Financeiro Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Pequi, gestão 

municipal. 

a.18) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.790, DE 02 DE JUNHO DE 2026. Valida a Matriz 

de Oferta apresentada pelo estabelecimento disposto no Anexo Único no âmbito do 

Componente Créditos Financeiros do Programa Agora Tem Especialistas, nos termos das 

Portaria GM/MS nº 7.266, de 18 de junho de 2025; Portaria Conjunta MF/MS nº 10, de 23 de 

junho de 2025; Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 11, de 23 de junho de 2025 e Portaria GM/MS 

nº 7.307, de 28 de julho de 2025, que regulamentam a Medida Provisória nº 1.301, de 30 de 

maio de 2025. 
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a.19) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.791, DE 02 DE JUNHO DE 2026. Altera o inciso 

IV do art. 1º da Deliberação CIB-SUS/MG nº 5.768, de 20 de maio de 2026, que aprova as 

matérias pactuadas na Reunião Ordinária da CIB-SUS/MG. 

a.20) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.795, DE 03 DE JUNHO DE 2026. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto 

Financeiro Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Barão de 

Cocais, gestão municipal. 

a.21) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.796, DE 03 DE JUNHO DE 2026. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto 

Financeiro Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Carmésia, 

gestão municipal. 

a.22) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.797, DE 03 DE JUNHO DE 2026. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto 

Financeiro Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Catas Altas, 

gestão municipal. 

a.23) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.798, DE 03 DE JUNHO DE 2026. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto 

Financeiro Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Dom 

Joaquim, gestão municipal. 

a.24) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.799, DE 03 DE JUNHO DE 2026. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto 

Financeiro Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Ferros, gestão 

municipal. 

a.25) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.800, DE 03 DE JUNHO DE 2026. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto 

Financeiro Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Dores de 

Guanhães, gestão municipal. 

a.26) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.801, DE 03 DE JUNHO DE 2026. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto 

Financeiro Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Itabira, 

gestão municipal. 

a.27) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.802, DE 03DE JUNHO DE 2026. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto 

Financeiro Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Itambé do 

Mato Dentro, gestão municipal. 
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a.28) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.803, DE 03 DE JUNHO DE 2026.Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto 

Financeiro Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de João 

Monlevade, gestão municipal. 

a.29) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.804, DE 03 DE JUNHO DE 2026. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto 

Financeiro Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Nova Era, 

gestão municipal. 

a.30) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.805, DE 03 DE JUNHO DE 2026. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto 

Financeiro Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Passabém, 

gestão municipal. 

a.31) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.806, DE 03 DE JUNHO DE 2026. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto 

Financeiro Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Rio 

Piracicaba, gestão municipal. 

a.32) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.807, DE 03 DE JUNHO DE 2026. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto 

Financeiro Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Rio 

Vermelho, gestão municipal. 

a.33) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.808, DE 03 DE JUNHO DE 2026. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto 

Financeiro Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Sabinópolis, 

gestão municipal. 

a.34) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.809, DE 03DE JUNHO DE 2026. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto 

Financeiro Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Santa Maria 

de Itabira, gestão municipal. 

a.35) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.810, DE 03 DE JUNHO DE 2026. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto 

Financeiro Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Santo 

Antônio do Rio Abaixo, gestão municipal. 

a.36) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.811, DE 03 DE JUNHO DE 2026. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto 
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Financeiro Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de São 

Domingos do Prata, gestão municipal. 

a.37) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.812, DE 03 DE JUNHO DE 2026. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto 

Financeiro Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de São Gonçalo 

do Rio Abaixo, gestão municipal. 

a.38) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.813, DE 08 DE JUNHO DE 2026. Altera o Anexo 

Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.409, de 18 de outubro de 2023, que atualiza as 

diretrizes, as regras gerais e o incentivo de custeio de cofinanciamento da política continuada 

Linha de Cuidado de Assistência ao Paciente Queimado na Rede de Atenção às Urgências e 

Emergências do Estado de Minas Gerais, e dá outras providências. 

a.39) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.815, DE 11 DE JUNHO DE 2026. Aprova o 

remanejamento dos tetos municipais na Programação Pactuada e Integrada/PPI Assistencial, 

do Estado de Minas Gerais, para a 7ª (sétima) parcela do exercício de 2026. 

a.40) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.816, DE  11 DE JUNHO  DE 2026. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto 

Financeiro Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Divinópolis, 

gestão municipal. 

a.41) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.817, DE 11 DE JUNHO DE 2026. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto 

Financeiro Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Montes 

Claros, gestão municipal. 

a.42) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.818, DE 11 DE JUNHO DE 2026. Aprova a 

alteração do Anexo I da Deliberação n° 5.661 de 20 de março de 2026, que valida a Matriz de 

Oferta apresentada pelos estabelecimentos dispostos nos Anexos I e II no âmbito do 

Componente Créditos Financeiros do Programa Agora Tem Especialistas, nos termos das 

Portaria GM/MS nº 7.266, de 18 de junho de 2025; Portaria Conjunta MF/MS nº 10, de 23 de 

junho de 2025; Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 11, de 23 de junho de 2025 e Portaria GM/MS 

nº 7.307, de 28 de julho de 2025, que regulamentam a Medida Provisória nº 1.301, de 30 de 

maio de 2025. 

a.43) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.819, DE 11 DE JUNHO DE 2026. Valida a Matriz 

de Oferta apresentada pelo Hospital Evangélico de Belo Horizonte, disposto no Anexo I, no 

âmbito do Componente Créditos Financeiros do Programa Agora Tem Especialistas, nos 

termos das Portaria GM/MS nº 7.266, de 18 de junho de 2025; Portaria Conjunta MF/MS nº 

10, de 23 de junho de 2025; Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 11, de 23 de junho de 2025 e 
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Portaria GM/MS nº 7.307, de 28 de julho de 2025, que regulamentam a Medida Provisória nº 

1.301, de 30 de maio de 2025. 

a.44) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.820, DE 11 DE JUNHO DE 2026. Aprova a 

alteração do Anexo II da Deliberação CIB-SUS/MG nº 5.624, de 11 de fevereiro de 2026, que 

aprova o Plano Estadual de Enfrentamento aos Vírus Respiratórios, para o exercício de 2026, 

no âmbito do Estado de Minas Gerais. 

a.45) DELIBERAÇÃO CB-SUS/MG Nº 5.821, DE 12 DE JUNHO DE 2026. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto 

Financeiro Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Cajuri, gestão 

municipal. 

a.46) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.822, DE 12 DE JUNHO DE 2026. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto 

Financeiro Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Itabira, 

gestão municipal. 

a.47) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.823, DE 12 DE JUNHO DE 2026. Altera o Anexo 

Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 5.757, de 14 de maio de 2026, que aprova as regras 

gerais da Estratégia de Saúde de Fortalecimento da Rede de Urgência e Emergência para 

custeio de estabelecimentos durante transição para UPA 24h. 

a.48) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.824, DE 15 DE JUNHO DE 2026. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto 

Financeiro Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Iguatama, 

gestão municipal. 

a.49) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.825, DE 15 DE JUNHO DE 2026. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto 

Financeiro Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Moeda, 

gestão municipal. 

a.50) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.826, DE 15 DE JUNHO DE 2026. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto 

Financeiro Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Curvelo, 

gestão municipal. 

 

b) Subsecretaria de Acesso a Serviços de Saúde: 

b.1) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.775, DE 22 DE MAIO DE 2026. Aprova os 

Projetos de Veículo de Transporte Sanitário e Ambulância Tipo A – Simples Remoção dos 
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municípios com propostas cadastradas conforme Portaria GM/MS nº 10.297, de 27 de 

fevereiro de 2026 e nos termos da Portaria MS/GM nº 1.483, de 01 de julho de 2021. 

b.2) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.776, DE 22 DE MAIO DE 2026. Aprova a 

alteração do inciso XI do Art.1º da Deliberação CIB-SUS/MG nº 5.696, de 09 de abril de 

2026, que aprova as matérias pactuadas na Reunião Ordinária da CIB-SUS/MG.  

b.3) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.777, DE 25 DE MAIO DE 2026. Aprova o valor 

anual para o projeto de saúde que visa à aquisição de Tenecteplase para o tratamento do 

Infarto Agudo do Miocárdio no âmbito do SAMU 192, conforme o disposto na Resolução 

SES/MG nº 10.786/2025. 

b.4) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.792, DE  03 DE JUNHO DE 2026. Aprova os 

Projetos de Veículo de Transporte Sanitário e Ambulância Tipo A – Simples Remoção dos 

municípios com propostas cadastradas conforme Portaria GM/MS nº 10.297, de 27 de 

fevereiro de 2026 e nos termos da Portaria MS/GM nº 1.483, de 01 de julho de 2021. 

b.5) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.794, DE 03 DE JUNHO DE 2026. Altera a 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 5.039, de 13 de dezembro de 2024, que aprova o repasse de 

recurso financeiro aos consórcios da Expansão dos Sistemas Regionais de Transporte Eletivo 

em Saúde, no âmbito da Política Transporta SUS-MG. 

 

c) Subsecretaria de Regionalização: 

c.1) Consolidado Pactuações CIB Macro, homologadas no dia 12 de março de 2026. 

c.2) Consolidado Pactuações CIB Micro, homologadas no dia 17 de abril de 2026. 

c.3) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.784, DE 29 DE MAIO DE 2026. Altera o inciso 

II do art. 1º da Deliberação CIB-SUS/MG nº 5.656, de 18 de março de 2026, que aprova as 

matérias pactuadas na Reunião Ordinária da CIB-SUS/MG. 

c.4) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.793, DE 03 DE JUNHO DE 2026. Altera o inciso 

II do Art. 1º da Deliberação CIB-SUS/MG nº 5.768, de 20 de maio de 2026, que aprova as 

matérias pactuadas na Reunião Ordinária da CIB-SUS/MG. 

 

 

d) Subsecretaria de Vigilância em Saúde: 

d.1) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.814, DE 08 DE JUNHO DE 2026. Altera o Anexo 

Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.289, de 22 de dezembro de 2020, que aprova a 

distribuição de equipamentos para estruturação da Rede de Frio Estadual e municipais do 

Programa de Imunizações e para Vigilância Epidemiológica no estado de Minas Gerais, para 

o enfrentamento à Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) 
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decorrente da pandemia de Covid19, nos termos da Portaria GM/MS nº 3.248, de 2 de 

dezembro de 2020. 

 

6. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 


